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Ilmo. Sr. Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra — SP.  

Ref.  Processo Administrativo n. 0895/2024. 
Concorrência Eletrônica n. 03/2024.  

Prefeitura Municipal de 
São Joaquim da Barra 
PROTOCOLO / PEDIDO 
N° r1S1. 	/202 	 
Retornar / Procurar 
15 dias após esta 
data de entrega 

-9) 5   /  )`Co 	/202 4 
HORÁRIO 	  

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o n. 61.608.477/0001-49, localizada na Rodovia Antônio Machado 
Sant'Anna (SP-255), km 05, Zona Rural, na cidade de Ribeirão Preto - SP, devidamente 
representada por seu sócio abaixo assinado, vem, respeitosamente à presença de V. Sa., 
interpor RECURSO contra a decisão que habilitou a empresa AUTEM ENGENHARIA 
LTDA, aduzindo para tanto o seguinte: 

I - DOS FATOS. 

A recorrente participou do processo licitatório 
referente a concorrência n. 03/2024, apresentando sua documentação e proposta, 
conforme o estabelecido no edital. 

Efetuada a abertura e julgamento das propostas da 
concorrência n. 03/2024, após da desclassificação de algumas licitantes, a empresa 
AUTEM ENGENHARIA LTDA, foi classificada em 1° lugar. 
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A empresa AUTEM ENGENHARIA LTDA, não 
poderia ser classificada em 1° lugar, já que no ato de realização da licitação apresentou 
no sistema do município certidão que estava vencida. 

A decisão proferida pelo agente de contratação foi 
equivocada, pois a empresa AUTEM ENGENHARIA LTDA descumpriu a lei e o edital, 
uma vez que apresentou proposta que é inexequível, como  sera  abaixo demonstrado. 

Vejamos. 

II — DA CERTIÃO VENCIDA APRESENTADA PELA 
AUTEM ENGENHARIA LTDA. 

No edital da concorrência n. 003/2024 ficou 
estabelecido que as propostas apresentadas pelas empresas seriam analisadas no dia 
28/5/2024, a partir das 9h. 

A empresa AUTEM no dia 27/5/2024, apresentou 
sua proposta e documentos, sendo certo que dentre eles estava a CERTIDÃO POSITIVA 
COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS 
E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO: 
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No entanto, ao verificar os documentos 
apresentados pela AUTEM a recorrente constatou que a certidão relativa a tributos 
federais apresentada por aquela licitante, estava vencida: 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria, da Receia Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS EA DIVIDA  AIWA  DA UNIA0 

Nome: AUTEM ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 	.66220001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer di:vidas de 
responsabilidade do sujeito passam aorna Centificado que verero a ser apuradas, 6 certificado que: 

1. constam debAos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Bras4 IRES) com 
exigbilitiade -sv,sperisa nos  Winos  do  art.  151 da Lei  rip  5.1I72„ de 25 de outubro de 1965 - 
Ciacligo Tributirio Nacional CTNI, ou objeto de dees'io judicial  due  deterrn,na sua 
desconsideras5o para fins de certifear„lo da regularidade Fiscal ou ainda rtio vencidos e 

2, constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN1 débitos 4nser:tos 
em Divida Ativa da t.riio DAL1)  corn  exigibilidade suspensa nos WITIOS do  art.  151 do CTN, ou 
garanticios mediante bens ou dire4tos, ou  corn  ernbargos. da F=enda Pública  ern  processos de 
execub5o fiscal, ou objeto de decislo judl que determina sua desconsideração para  firs  de 
i»rffCadio da reOaridadefiscat. 

Conforme cfsposto nos  arts.  205 e 2043 do CTN. ese documento  tern  os mesmos efeitos da certid5o 
negativa. 

Esta certidla é vàboa para o estabedirnento matriz e suas fkais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órg'ios e furodos priNicos da acinvinistrac.io direta a 6e vinculados Refere-se siblacio do 
sujeto passivo noirnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contrbuicEies sociais pre4Stas 
nas alineas V' a 6o parigrafic Unicc do  art It  da Lei n°S..2.12. de 24 de julhdde 19g1. 

A aceitasio desta cerdci5o -esti condi.onacta à veffcaoio de sua autenticidade na  Internet,  nos 
enderecos chttp:lhfc.gov.br> ou chtIpArmv.pgfri.govbti... 

CerticLio emitida ¡Fatuitarrteste  corn  base na Portaria Cor¡unta RFB/PGFN n°  1.Th1, de 2t10.,2014. 

Emitida is 14:30:36 do da 17I1.1.i2S23 	e data de Brasiha>. 
Válida ate I5105!2024. 
Código de controle ca certitik: A3EB.9DC8..BCBG.A3C3 
Qualquer rasura ou env-3..v.ta invaliclara este documento. 

Ora, ao apresentar certidão vencida no horário 
estabelecido para analise das propostas (9h do dia 28/5/2024), a empresa AUTEM 
descumpriu a lei e o edital. 

O edital em seu item 7.5.2 estabelece de que forma 
deve ser provada a regularidade da empresa licitante: 

"7.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DA U) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos o Seguridade Social." 

Já o item 7.16 e seguintes descreve em que 
situações será possível a realização de diligência para atualização dos documentoa 
apresentados pelos licitantes: 



1)) 

"7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21.  art.  64): 
7.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

7.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.) 

A certidão vencida e que foi apresentada pela 
empresa AUTEM, não se encaixa nas exceções estabelecidas na lei e no edital. 

No presente caso, a certidão foi anexada no sistema 
no dia 27/5/2024, sendo certo que já estava vencida desde 15/5/2024. 

Assim, não expirou após a data de recebimento da 
proposta, mas já estava vencida quando da apresentação da proposta. 

Nem se alegue que a empresa AUTEM tinha em seu 
poder certidão válida no ato de inicio de análise das propostas (9h do dia 28/5/2024). 

E que conforme relação das certidões emitidas pela 
empresa AUTEM constante do portal do governo federal, a próxima certidão gerada pelo 
sistema foi no dia 28/5/2024, ás 11h49mn, ou seja, após o horário fixado no edital para o 
inicio da análise das propostas das licitantes: 

Reiação das certidiies-e-miridas  pot'  data de emissão 

001: 26.5 66&O14 AjTEM EtiC7ENHARA LTDA 

Petiodo: 4711212523 a 2,0r.:612024 

Data,tiora orAsstto 	Dates* 	StuasSo 	Thxaçea 	Segurvia 

)121SCINk 	 corrspiemenams via 

E063.F133.4.5530.9070 

5CF3.9C33.24CO2bC5 

FSBF.611E.CSAI .ECE4 

5745 ..:022.205.1 22 CS  

Fa,f,ttiva cam efe;toscle ,tegativa 	03,i3Si2C.,24. 1447:56 	3011/.2024 	V2;4a 

Pasava ccm ,fetos 	,egatria 	23/0,5d2f.:24 19:446 	24/11,2024 	Va>,03 

Posi.lva cam efelas  cie -negativa 	2S/05,252.4 16;24:45 	2411/2024 	VaV,aa 

Ps,.,Iva cam efe,cos 	qegat,.4 	28,35i2524 11:,15:26 	24.,11f2324 

A.4 

'0,474 pr aiv de oi,es,7r tertwiSc 	1'53 	i.trittan WAt.  Ser 	 ,0 ern  

=lea 
0 certo é que no momento estabelecido no edital 

para que os licitantes comprovassem sua regularidade fiscal (9h do dia 28/5/2024), 
a empresa AUTEM apresentou junto com a sua documentação certidão que estava 
vencida desde15/5/2024. 



`4.  > 
(1). 

A recorrente deve ser desclassificada em razão do (3  
não cumprimento do edital, pois não apresentou documento exigido no momento 
oportuno. 	 —9 

(I) 
Ccl 

Ccl 

insanável. 

Afinal, a ausência do documento afeta a licitação, 
pois a recorrente deixou de apresentar documento indispensável exigido pelo edital. 

fiscal no momento oportuno, o que compromete a execução do objeto licitado. 	 .c 
-a- 

descumprir nenhum item nele previsto. 

A desclassificação da empresa AUTEM encontra-se 0. 
em consonância com a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
vejamos: 

(13 
ci) 

"Concorrência pública - Caso em que a empresa g 
concorrente deixou de apresentar documentos exigidos no edital - Edital que é lei • ru 
entre as partes, não podendo ser descumprido - Exigências feitas pela 
Administração que se mostraram legais -Documentos apresentados 
extemporaneamente, quando da apresentação de recurso administrativo Legalidade da 
decisão administrativa Impossibilidade de apreciação do mérito do ato administrativo 
Recurso improvido."(TJSP; APELAÇÃO n°1001355-25.2022.8.26.0659; Relator(a): José 2 
Luiz Gavião de Almeida; Órgão julgador: 3' Câmara de Direito Público; Comarca: -a Vinhedo; Data do julgamento: 01/11/2022; Data de publicação: 01/11/2022) 

"APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. Pretensão da impetrante de afastamento de exigência prevista no Edital 
acerca da necessidade de juntada de documentação com firma reconhecida. Sentença 

Sabe-se que o edital é a lei interna da licitação e 
deve ser devidamente cumprido pelas licitantes. 

Portanto, a ausência de certidão válida é vicio 

Ora, a recorrente não comprovou a sua regularidade 

O edital deve ser seguido estritamente, sem 

ci 
que denegou a ordem mantida. Edital prevendo a necessidade de apresentação de 0 z 
propostas, declarações e habilitação com firma reconhecida. Necessidade de < oc 
observância do principio da isonomia no processo de licitação. O Edital faz lei entre o m 
as partes e possibilita a concorrência. Inexistência de mera irregularidade formal. 1- 
Administração Pública que está adstrita ao principio da legalidade e todas as z 0 
diretrizes foram tratadas no edital, que faz lei entre as partes. Sentença mantida. (7) 

o 
Recurso não provido." (TJSP; APELAÇÃO n° 1001182-31.2017.8.26.0156; Relator(a): o 

_J 

Djalma Lofrano Filho; Orgão julgador: 13aCâmara de Direito Público; Comarca: Cruzeiro;  cc  < 

Data do julgamento: 24/07/2019; Data de publicação: 25/07/2019) 	 o 
8 

Quanto ao tema, no capitulo destinado A licitação, -c, 
o_ 
o 

discorre Maria  Sylvia  ZaneIla  Di Pietro,  em sua obra Direito administrativo, 31a  ed.  rev.  . .7, 
atual e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 419/420, a respeito da vinculação ao .  co  
edital, conforme transcrito a seguir: 	 .3 

o 
c  
cu  
§ a o -a 



aD 

(5,  > 

> 
"Trata-se de principio essencial cuja inobservância o 

enseja nulidade do procedimento. Além de mencionado no artigo 3° da Lei n° 8.666/93, ()) 
ainda tem seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual "a Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". E 0,  
o artigo 43, inciso V, ainda exige que ojulgamento e classificação das propostas se façam 
de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital. O principio dirige-se tanto -; 
â Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes 
não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-
convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão considerados u; 
inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta  (art.  43, inciso II); se a 
deixarem de atender às exigências concernentes à proposta, serão desclassificados  (art.  
48, inciso l).Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as 
condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os T3 
interessados apresentarão suas propostas com base nesses elementos; ora, se for aceita 
proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condições previamente 0. rE3 
estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade 
entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser 
prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os desrespeitou. 
Também estariam descumpridos os princípios da publicidade, da livre competição e do o_ 
julgamento com base em critérios fixados no edital." 

(,)  

Dã  lição acima transcrita, não restam dúvidas de que 
a vinculação ao edital é principio básico de toda licitação. 	 F_ z 

cr) É certo que as regras estabelecidas no certame, 
tornam-se inalteráveis para a licitação, durante todo o procedimento. Ct 

(1) 

A respeito do tema, o Superior Tribunal de Justiça 
possui jurisprudência consolidada no sentido de que o principio da vinculação ao edital E 
previsto no artigo 41 da Lei n° 8.666/93 restringe o próprio ato administrativo ás regras (-a 

-0 
editalicias, impondo a inabilitação da empresa que descumpriu as exigências o 

estabelecidas no ato convocatório (REsp595.079/RS, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN,  
SEGUNDA TURMA, julgado em22/09/2009, DJe 15/12/2009). 	 > 

‘,5 
O edital é claro ao exigir comprovação de 

regularidade fiscal das licitantes. 

o No caso em comento, não resta dúvida que não 
houve a comprovação pela empresa AUTEM já que apresentou uma certidão vencida. 

Assim, por não cumprir o que estava previsto na lei (7) o 
e no edital, a empresa AUTEM deve ser desclassificada.  

III  - CONCLUSÃO. 
O c_ 

Diante do exposto, requer-se que V. Sa. que o o 
presente recurso seja conhecido e provido, para que a proposta da empresa AUTEM 
ENGENHARIA LTDA, seja desclassificada/inabilitada na concorrência eletrônica 

• 5 
003/2024, uma vez que não cumpriu os requisitos previstos na lei e no edital. 0 

-0 



Outrossim, sendo diverso o entendimento, seja o 
Recurso, juntamente com dossiê do processo, remetido à autoridade superior para 
decisão final. 

Nestes termos, 
pede deferimento 

Ribeirão Preto, 24 de junho de 2024. 

Assinado digitalmente por: 
GERALDO  SIDNEY  MORANDO 
CPF: 273.591.156-04 
Data: 24/06/2024 14:20:26 -03:00 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 



MANIFESTO DE 

ASSINATURAS 

Código de validação: 3WJ8S-XKQ6V-4FA4V-6HB7J 

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 

horário de  Brasilia):  

ve GERALDO  SIDNEY  MORANDO (CPF 273.591.156-04) em 24/06/2024 14:20 - 

Assinado com certificado digital ICP-Brasil 

Para verificar as assinaturas, acesse o  link  direto de validação deste documento: 

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.conmbr/validate/3WJ8S-XKQ6V-4FA4V- 

6HB7J 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no  link  abaixo e informe 

o código de validação: 

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate  
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